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Visão Geral

As políticas de atenção à gestação, parto e nascimento do 

Ministério da Saúde (MS) estão em consonância com o documento

da Organização Mundial da Saúde (OMS).
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Abuso, desrespeito e maus tratos durante o parto (OMS, 2014)

Relatos sobre desrespeito e abusos durante o parto [...] incluem violência física, 

humilhação profunda e abusos verbais, procedimentos médicos coercivos ou não 

consentidos (incluindo a esterilização), falta de confidencialidade, não obtenção de 

consentimento esclarecido antes da realização de procedimentos, recusa em 

administrar analgésicos, graves violações da privacidade, recusa de internação [...], 

cuidado negligente durante o parto levando a complicações evitáveis e situações 

ameaçadoras da vida, e detenção de mulheres e seus recém-nascidos nas 

instituições, após o parto, por incapacidade de pagamento.
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Recomendações (OMS, 2014)

1. Apoio do desenvolvimento para a pesquisa e ação contra o desrespeito e os 
maus-tratos;

2. Programas desenhados para melhorar a qualidade dos cuidados de saúde 
materna;

3. Assistência digna e respeitosa durante toda a gravidez e o parto;

4. Sistemas de responsabilização e apoio significativo aos profissionais;

5. Envolver interessados para melhorar a qualidade da assistência e eliminar o 
desrespeito e as práticas abusivas.
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Constituição Federal de 1988

Direitos individuais

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante;
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Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher

- Promover a melhoria das condições de vida e saúde das mulheres e 

ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral, por meio da garantia 

dos direitos legalmente constituídos e ampliação do acesso aos meios e 

serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.

- Redução da morbidade e mortalidade feminina, especialmente por 

causas evitáveis, no curso da vida e nos diversos grupos populacionais, 

sem discriminação de qualquer espécie.
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Rede de Atenção à Saúde (2011)

- Assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o 

direito ao nascimento seguro e ao crescimento e ao desenvolvimento

saudáveis.

- Garantia do acesso, acolhimento e resolutividade;

- Reduzir a mortalidade materna e infantil.
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Diretrizes da Rede de Atenção à Saúde (2011)
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Acolhimento e classificação de risco, ampliação do acesso e melhoria da qualidade do PRÉ-NATAL

Vinculação da gestante à unidade de referência e transporte seguro

Boas práticas e segurança na atenção ao PARTO E NASCIMENTO

Atenção à saúde das crianças de 0 a 24 meses com qualidade e resolutividade

Acesso ao PLANEJAMENTO REPRODUTIVO  dentro de uma política mais ampla de atenção integral à saúde da mulher e 
à saúde da criança



Atenção ao Pré-natal, Parto e Puerpério em números

- Mais de 40 mil Unidades de Atenção Primária à Saúde;

4.600 estabelecimentos de saúde que realizam parto;

626 maternidades, 26 Centros de Parto Normal, 23 Casas da Gestante, Bebê e Puérpera, 

216 Salas de Apoio à Amamentação no país;

162 Maternidades Habilitadas em GAR;

324 Hospitais Amigos da Criança;

225 Bancos de Leite Humano.
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Guias, cartilhas, protocolos e diretrizes
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Iniciativas de qualificação da ambiência
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Espaços saudáveis, acolhedores e 

confortáveis, que respeitem a privacidade e 

individualidade. 

Recursos para adequações de maternidades 

e a construção de:

• Centros de Parto Normal (CPN)

• Casas da Gestante, Bebê e Puérpera 

(CGBP)

• Serviços Hospitalares



Estratégias de escuta e avaliação da assistência

- Ouvidoria Ativa - Monitoramento telefônico realizado pela Ouvidoria do SUS com 

objetivo de avaliar a implementação das ações e serviços para o pré-natal, parto e 

puerpério, considerando o olhar de uma amostra representativa de mães que tiveram parto 

pelo SUS.

- Ciclo avaliativo da Rede - Avaliação documental, entrevistas com informantes-chave e a 

observação in loco das 626 maternidades da Rede (2014/2015 e 2016/2017) para análise 

do componente parto e nascimento.

MS/SAPS/DAPES-02072019



Apice On - Aprimoramento e Inovação no Cuidado e 
Ensino em Obstetrícia e Neonatologia 

- 96 hospitais com atividades de ensino 

em ginecologia e obstetrícia;

- Qualificação da atenção ao parto e 

nascimento, planejamento 

reprodutivo, e cuidado às mulheres 

em situações de violência;
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Desafios

- Adoção de condutas baseadas em evidências científicas;

- Cuidado centrado na pessoa (mulher e sua família);

- Redução da morbidade e a mortalidade materna e neonatal e as taxas de cesarianas;

- Potencialização dos atributos essenciais da Atenção Primária à Saúde (1º contato, 

coordenação do cuidado, longitudinalidade e integralidade).
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